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OBJETIVO 

Divulgar a natureza, enquadramento orgânico-funcional, competências e atribuições da Comissão da Quali-

dade e Segurança (CQS) do Hospital de Magalhães Lemos, EPE (HML, EPE). 

 

DESCRIÇÃO 

Enquadramento orgânico e funcional 

A Comissão da Qualidade e Segurança do HML, EPE foi criada nos termos do Despacho nº 3635/2013, do 

Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde (DR, II, 7/3/2013), em função das prioridades estratégi-

cas e ações definidas na Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde (Despacho n.º 14223/2009, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 24 de junho de 2009. 

 

Competências / atividades 

A CQS estabelece como campos de ação prioritários, em função da legislação vigentes, os seguintes: 

 Elaborar planos e relatórios de atividades anuais, a submeter ao Conselho de Administração do Hos-

pital para aprovação, remetendo posteriormente, para homologação, ao Diretor Geral da Saúde 

 Monitorizar e acompanhar a execução dos planos de atividades. 

 Estimular a participação da comunidade e de entidades da sociedade civil nas ações de qualidade e 

segurança. 

 Avaliar as diferentes dimensões da qualidade, incluindo a dos custos da não qualidade. 

 Formular, em estrita articulação com o GGQ, a política de qualidade orientada para o utente, nas 

dimensões de garantia, planeamento, controlo estatístico e melhoria contínua. 

 

Na prossecução deste plano de ação a CQS, HML propõe-se desenvolver actividades de acordo com os 

seguintes vetores: 

1. Qualidade clínica; 

2. Qualidade organizacional; 

3. Segurança do doente; 

4. Controlo de infeções e de resistência aos antimicrobianos; 

5. Gestão integrada da doença e inovação; 

6. Auditoria à prática dos cuidados; 

7. Certificação e acreditação nacional de unidades de saúde; 

8. Informação transparente ao cidadão. 
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Composição 

Ainda nos termos do termos do despacho nº 3635/2013, a Comissão de Qualidade e Segurança está na 

dependência direta do Vogal do Conselho de Administração responsável pelo pelouro da qualidade e tem a 

seguinte composição multiprofissional:  

- Um Presidente 

- O Coordenador do Grupo de Coordenação local da Prevenção e Controlo de Infeções e de Resistência 

aos Antimicrobianos (GPCIRA) 

- Um elemento da Gestão do Risco 

- Um elemento do Gabinete da Gestão da Qualidade 

- O Responsável pelo Gabinete do Utente/ Cidadão 

 

Funcionamento 

 A Comissão da Qualidade e Segurança reúne com periodicidade mensal e sempre que convocada 

pelo presidente. 

 A Comissão da Qualidade e Segurança reúne com o Vogal do Conselho de Administração respon-

sável pelo pelouro da qualidade trimestralmente. 

 A convocatória é feita com, pelo menos, 48 horas de antecedência, de forma individualizada e por 

escrito, dela constando a ordem de trabalhos. 

 Qualquer membro da Comissão pode solicitar a introdução de um ponto na ordem de trabalhos até 

ao início da reunião. 

 As reuniões são secretariadas por um dos elementos da Comissão, de forma rotativa. 

 Das decisões da reunião serão elaboradas atas/minutas. 

 As atas serão lidas, aprovadas e assinadas na reunião seguinte. 
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